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APRESENTAÇÃO
Seja bem-vinda/o ao universo do planejamento governamental! 

A Subsecretaria de Planejamento Governamental, unidade vinculada à
Secretaria Executiva de Finanças, e subordinada à Secretaria de Estado de
Economia do Distrito Federal - SUPLAN/SEFIN/SEEC, na qualidade de Órgão
Central de Planejamento Governamental do Distrito Federal, responsável pela
elaboração e gestão do Plano Plurianual - PPA 2024-2027, elaborou estas
instruções com a finalidade de orientar as Unidades Orçamentárias (UOs), na
ocasião da elaboração do Projeto de Lei Orçamentária Anual (LOA) ou durante
a execução do orçamento, quanto aos procedimentos para adesão de ações
orçamentárias não constantes no PPA 2024-2027 da UO, assim como a
criação de novas ações não constantes do banco de ações deste Órgão
Central, tendo em vista a compatibilidade entre os instrumentos de
planejamento e orçamento.

Este documento, elaborado de forma concisa, utilizando recursos gráficos e
vocabulário simples,  consolida um grande esforço desta Subsecretaria para
impulsionar, potencializar e melhorar a atuação conjunta dos servidores do
Governo do Distrital Federal.

DESEJAMOS A VOCÊ E SUA EQUIPE UMA BOA LEITURA! 
EQUIPE SUPLAN
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FORMULÁRIO DE MAPEAMENTO DE
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA1.
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Seguir as orientações  contidas na Portaria Nº 385, de 29 de
maio de 2023, e encaminhar a solicitação para
SUPLAN/SEFIN/SEEC;

A SUPLAN analisará a solicitação quanto à compatibilidade
com o PPA.

O formulário de Mapeamento de Ação
Orçamentária encontra-se disponível no
SEI-GDF. 

Para acesso, 
clicar na
imagem

1.1 Alteração orçamentária (créditos adicionais)

1.2 Revisão do PPA, sem alteração orçamentária na LOA
vigente

Passo 1 - Iniciar processo;
Passo 2 - Escolha o tipo de processo: Planejamento
Governamental: Revisão do Plano Plurianual – PPA;
Passo 3 - Incluir documento (formulário): Mapeamento de
Ação Orçamentária;
Passo 4 - Incluir documento (Ofício): Ofício de revisão do
Plano Plurianual da unidade, assinado pelo titular da
unidade;
Passo 5 - Enviar processo: SEEC/SEFIN/SUPLAN

Formulário de Mapeamento de Ação Orçamentária 
no WORD CLIQUE AQUI

UNIDADES SEM ACESSO AO SEI



PPA WEB E AS INFORMAÇÕES
PARA O PREEENCHIMENTO DO
MAPEAMENTO DA AÇÃO
ORÇAMENTÁRIA2.

06UEMAR/SUPLAN/SEFIN/SEEC

2.1 Como acessar o sistema PPA WEB 

Apesar  de o formulário de mapeamento de ação orçamentária
ser preenchido e encaminhado via SEI, as informações são
consultadas por meio do sistema PPA-WEB. 

O acesso ao sistema PPA-WEB é feito pelo Portal de Serviços.

USUÁRIO EXTERNO
O login é o CPF e a senha provisória será enviada para o e-
mail cadastrado. A troca e a recuperação da senha poderão
ser solicitadas pelo botão próprio.

USUÁRIO INTERNO
Usuários que são servidores ativos e possuem acesso à rede
do GDF, ao e-mail institucional e ao Sistema Eletrônico de
Informação (SEI).
O login é feito utilizando o mesmo usuário, senha e órgão
utilizados para acessar o SEI. 



Caso o servidor ainda não possua acesso ao sistema, além
dos procedimentos acima, deve incluir o documento
“Formulário Unificado Cadastramento – PPA,SAG,RGE” no
Processo SEI do tipo “Planejamento Governamental –
Cadastramento Unificado Usuários (PPA, SAG, e RAT)”,
criado pela SUPLAN, individualizado para cada Unidade
Orçamentária e específico sobre cadastramento de usuários. 

O documento será assinado pelo usuário que está
pleiteando o acesso e pelo titular da unidade e encaminhado
para SEEC/SEFIN/SUPLAN.

SOLICITAÇÃO DE ACESSO AO SISTEMA
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2.2 Como consultar o banco de ações orçamentárias do
PPA 

Antes de solicitar a criação de uma nova ação, que não
conste no banco de dados da SUPLAN, verifique se existe
ação orçamentária que cumpra a finalidade para a qual se
pretende criar uma nova ação.

CRIAR UMA NOVA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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Clique em Ações Orçamentárias do menu, para consultar a
relação de ações orçamentárias com cadastro atualizado.

Digite número/código, nome ou palavra-chave da ação
orçamentária que queira consultar;

Clique no botão Filtrar;

É possível consultar todas as ações do banco, fazendo a
extração dos dados para o Word ou Excel.



Digite número/código, nome ou palavra-chave da ação
orçamentária que queira consultar;

Após realizar o filtro da ação desejada, clique no botão para
visualizar as informações da ação a qual se deseja aderir.

Nesta tela o usuário terá acesso às informações da ação
orçamentária: código e nome da ação, descrição, produto/uni-

2.3 Como consultar o detalhamento da ação

2.4 Como visualizar o cadastro da ação
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Caso o usuário pretenda aderir à ação já existente no banco
de ações da SUPLAN, essas informações serão utilizadas
para preenchimento dos campos de 2 a 7 do documento

“Mapeamento de Ação Orçamentária” no SEI.

dade de medida, especificação, implementação, tipo de ação
orçamentária, classificação, justificativa e tipo de gasto.

Esses campos são os mesmos para todas as unidades 
que aderem à ação. Não devem ser alterados 

quando descritos no formulário.

No entanto, não havendo ação que cumpra a finalidade
desejada, a unidade irá propor, nos campos 2 a 7, do

formulário SEI, uma nova ação, inédita.

Campos de 2 a 7: cadastro da ação orçamentária.

2.5 Formulário de mapeamento de ação orçamentária
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Os campos de 8 a 13 são destinados para que a unidade
informe como a execução pela UO ocorrerá, conforme a
sua demanda e adequação ao PPA vigente;

Nos campos 8 e 9, a unidade deve identificar o Programa
e Objetivo do PPA (quando se tratar de Programa
Temático) em que a ação se enquadra.

Os Programas de Gestão são constituídos de
4 dígitos. O primeiro número é o 8. 
Exemplos: 
8221 Educação – Gestão e Manutenção
8219 Cultura – Gestão e Manutenção

Quando a ação orçamentária se destinada à área fim,
deverá ser vinculada ao Programa Temático de
acordo com a política pública que a UO pretende
entregar à sociedade. 

Quando a ação orçamentária se destina à área meio,
deverá ser vinculada ao Programa de Gestão,
Manutenção e Serviços ao Estado que a UO utiliza. Cada
UO executa sua área meio em um programa específico.

Em se tratando de Programa Temático, a ação
orçamentária estará vinculada a um objetivo do PPA.

2.6 Como especificar uma ação que a unidade pretende
aderir
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Todas as UOs podem incluir ações em qualquer
Programa Temático. 

Os Programas Temáticos são constituídos de 4
dígitos. O primeiro número é o 6. 
Exemplos: 
6217 DF Mais Seguro 
6211 Direitos Humanos 

O Programa de Operações Especiais é utilizado para
vincular as ações do tipo Operações Especiais. Tal
programa possui o código 0001 e pode ser usado por
qualquer UO.

2.7 Como consultar programa e objetivo (quando se
tratar de Programa Temático) que as unidades mais
utilizam do PPA

Para consultar qual programa as unidades vinculam
determinada ação orçamentária, acesse o menu
Tramitação – Elaboração;
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Selecionar a opção  Todas as Unidades Orçamentárias
Responsáveis;

Digitar o código da ação que pretende consultar e cliquar
em Filtrar;

No exemplo, por se tratar de programa temático, existe
objetivo vinculado.

2.8 Como consultar todos os programas e objetivos
(quando se tratar de Programa Temático) do PPA

Selecionar o PPA vigente, PPA 2024-2027;

Verifique que, quando a ação é executada por uma
Administração Regional, será utilizado um objetivo do
programa. Quando desempenhada por outros órgãos e
entidades, será utilizado outro objetivo do programa. 
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Caso a unidade não deseje incluir a ação orçamentária
aos programas e objetivos que normalmente são
utilizados por outras UOs, poderá navegar na Árvore PPA
para conhecer todos os programas e objetivos (quando
se tratar de Programa Temático) e assim identificar outras
possibilidades que melhor se enquadrem ao que pretende
executar.

Navegue na Árvore PPA ou faça consultas por meio da
caixa de pesquisa;

Clique sobre o Programa que se pretende inserir a ação
orçamentária.

2.9 Como consultar programa que se pretende incluir
uma ação orçamentária
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Utilize a barra de rolagem para ir até os objetivos do
Programa selecionado. 

Clique na aba para expandir.

Selecione o objetivo específico para consultar os dados e
atributos a ele vinculados (indicadores, metas, ações não
orçamentárias e ações orçamentárias).

2.10 Como consultar os objetivos de determinado
Programa Temático

2.11 Como consultar os dados do objetivo e seus atributos
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Nesta tabela o servidor vai informar o(s) ano(s) que  pretende
incluir a ação para os exercícios de vigência do PPA.

Caso o mapeamento seja solicitado em 2024, a ação poderá
também ser incluída para os exercícios de 2025 a 2027, por
exemplo.

Serão informados o Programa e o Objetivo do PPA (quanto se
tratar de Programa Temático), já indicados nos campos 8 e 9
do formulário.

Na coluna Regionalização, será informada a Região 
Administrativa, ou agrupamento de Regiões
Administrativas, em que será executada a ação
orçamentária. 

Quando a ação for executada em todo o Distrito Federal,
deve-se utilizar o código 99.

2.12 Como preencher o campo físico-financeiro - destino
dos recursos/ACRÉSCIMO

Na coluna Ação, será informado o código da ação já
indicado no campo 2 do formulário. Quando se tratar de
uma ação nova, para a qual ainda não exista código,
basta inserir NOVA.
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A consulta dos códigos das Regiões Administrativas pode
ser feita no sistema PPA-WEB, menu Tabelas –
Regionalizações. 

É possível fazer a busca por nome ou código na caixa de
pesquisa.

A coluna Quantidade física deve ser preenchida de acordo
com o produto/unidade de medida da ação orçamentária,
constante do campo 7 do formulário. 

Exemplo: uma obra medida em metros quadrados,
deverá ser informada a metragem da obra na coluna
quantidade física, e não 1 unidade construída.
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Na sequência, deve ser inserido o montante financeiro
por tipo de gasto.

O quantitativo financeiro do PPA é apenas estimativo
e não necessariamente será equivalente ao acréscimo
indicado na LOA ou na lei de créditos adicionais.

Poderão ser utilizados mais de uma ação
orçamentária para compor o total respectivo ao
acréscimo, por ano. 

Para fins de preenchimento do campo 14 Físico-Financeiro, o(a)
servidor(a) deve indicar a ação do PPA que será origem dos
recursos.

2.13 Como preencher o campo físico-financeiro - origem
dos recursos/DECRÉSCIMO
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Os valores serão consultados no sistema PPA WEB, menu
quantitativo, teto ações orçamentárias.
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A indicação do decréscimo, junto à SUPLAN, altera
apenas o valor daquela ação orçamentária no PPA, não
reduzindo qualquer montante que conste do Quadro de
Detalhamento de Despesa (QDD) da unidade.

As colunas Objetivo e Quantidade física não precisam ser
preenchidas na tabela de Origem de recursos/decréscimo.

Lembre-se de fazer a consulta para cada Ano Base
que a ação orçamentária for contemplada. 

Os valores podem ser diferentes ano a ano.

OBSERVAÇÃO
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